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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR
- AÇÃO DE EXECUÇÃO -  TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - SEGURO DE VIDA EM GRUPO
–  POSSIBILIDADE  DE  COBRANÇA  PELA  VIA
EXECUTIVA -  INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA -
REJEIÇÃO -   PREJUDICIAL  DE  MÉRITO -
PRESCRIÇÃO  –  INOCORRÊNCIA  -
INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  278  DO  STJ –
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE  –
CERCEAMENTO  DO  DEFESA  –  MATÉRIA
ANALISADA EM CONJUNTO COM O  MÉRITO -
DOENÇA  FUNCIONAL  -  INVALIDEZ
ACIDENTÁRIA  -  RECONHECIMENTO  PELO
INSS,  COM  A  CONCESSAO  DE
APOSENTADORIA  AO  SEGURADO  -   PROVA
PERICIAL  -  NAO  REALIZAÇAO  -
CERCEAMENTO DE DEFESA -  INOCORRÊNCIA
- POSTULAÇAO ACOLHIDA -  DESPROVIMENTO
DO APELO.

 O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui
entendimento  firmado  no  sentido  de  que,  não
havendo  dúvida  a  respeito  da  existência  do
contrato de seguro, é possível a cobrança do valor
da indenização pela via executiva.
 O  termo  inicial  do  prazo  prescricional  é  a
data em que o segurado teve ciência inequívoca da
sua invalidez, conforme estabelece súmula 278 do
STJ. No caso, a ciência da invalidez se deu com a
concessão  da  aposentadoria  pelo  INSS.
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Ajuizamento  da  demanda  no  prazo  inferior  a  um
ano. Prescrição afastada.
 Desnecessária  a  produção,  em  juízo,  de
prova pericial, quando comprovado suficientemente
nos autos que o mal que acomete o segurado é de
natureza  permanente,  acarretando-lhe  a
incapacidade  total  para  o  exercício  de  suas
atividades  laborativas  costumeiras,  com  o  INSS,
ademais, tendo concedido a ele a aposentação por
invalidez,  com  essa  concessão  tendo  como
antecedentes  exames  e  perícias  de  extremado
rigorismo.
 A  cláusula  que  especifica  a  Invalidez  por
Doença  —  Funcional  (IPD-F),  não  exige  que  a
invalidez seja decorrente de doença adquirida em
virtude do trabalho  desempenhado pelo  segurado
(funcional),  mas  que  a  doença  gere  invalidez
permanente para o trabalho.
 Em sede de ação de cobrança de seguro de
vida, a correção monetária tem como termo inicial a
data da  negativa  do pagamento  pela  seguradora,
enquanto  que  os  juros  moratórios  são  contados
desde a citação. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade  de  votos,  REJEITAR  as  preliminares  e  a  prejudicial  de
mérito e,  por igual  votação,  NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO
APELO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fls.
323.

I - RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta pela METLIFE BRASIL
METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A.  (fls.
187/205),  insurgindo-se  contra  a  sentença  (fls.  245/247)  prolatada  pelo
Juízo da 9a Vara da Comarca da Capital, que, nos autos dos Embargos do
Devedor  movido  em  face  de  RISOMILDA  DO  NASCIMENTO  LIMA
CAVALCANTI, rejeitou a prejudicial de mérito da prescrição e, no mérito,
julgou  improcedentes  os  embargos,  determinando  o  prosseguimento  da
execução,  bem  assim,  condenando  a  embargante  em  honorários
advocatícios.

Em  suas  razões  (fls.  248/263),  a  apelante  suscita,
preliminarmente,  a  inadequação  da  via  eleita,  vez  que  o  seguro  de
acidentes pessoais não é título executivo, bem assim, levanta, também, a
tese  de  desrespeito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  porquanto  o
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magistrado  julgou  a  lide  antecipadamente  sem  a  realização  de  perícia
médica, essencial ao deslinde da questão. 

Forceja prejudicial de mérito, sob o argumento de que teria
ocorrido a incidência da prescrição ânua prevista no art. 206, II, do Código
Civil. No mérito, sustenta a inadequação da via eleita,  vez que o certificado
de seguro de vida não seria titulo executivo, à luz do art. 585, III, do CPC;
também  afirma,  em suma,  que  o  apelado  não  preencheu  os  requisitos
necessários  para o recebimento do seguro denominado IPD-F (Invalidez
Total  e  Permanente  por  Doença  –  Funcional),  pois  o  mesmo  não  está
inválido para toda e qualquer atividade laboral,  mas a incapacidade tem
caráter parcial,  o que não se enquadra na garantia de IPD-F prevista na
apólice do seguro. 

Por fim, refuta a vinculação da aposentadoria por invalidez
concedida  pelo  INSS  ao  presente  caso.  De  modo  que,  pugna  pelo
acolhimento da prejudicial  de mérito arguida e,  não acolhendo a aludida
prejudicial, que seja julgado totalmente improcedente o pleito autoral.

Contrarrazões às fls. 282/288, através das quais o recorrido
pugna pela manutenção da sentença. 

A Procuradoria  de Justiça,  em cota (fls.  322/324),  pugnou
pela  rejeição  das  preliminares  e,  no  mérito,  afirmou  inexistir  interesse
público que justifique a intervenção ministerial.

É o relatório.

II - VOTO.

ADMISSIBILIDADE.
Presentes  os  pressupostos  intrínsecos  —  cabimento,

legitimidade e interesse para apelar  — e extrínsecos — tempestividade,
regularidade formal, preparo e inexistência de fato impeditivo ou extintivo
do direito de recorrer — do recurso interposto.

PRELIMINARMENTE  -  DA  ALEGADA  AUSÊNCIA  DE
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL – INOCORRÊNCIA.

Sustenta  o  recorrente  que  a  Lei  nº  11.382/2006  excluiu
deliberadamente o seguro de acidentes pessoais do art.  585, III do CPC .
De modo que, somente o seguro de vida puro, ou seja, em caso de morte,
é capaz de ser postulado pela via executiva.

Sem razão o recorrente.

Com efeito, cabe ressaltar que o "Certificado da Apólice de
Seguro de Vida em grupo"  vem instrumentalizado nos autos  através do
documento de fl. 94 e fls. 17/20 dos autos principais, não havendo dúvida a
respeito da existência do contrato de seguro, sendo possível a cobrança
do valor da indenização pela via executiva (REsp 242.329/PR, Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 5.3.01). 

Apelação Cível nº 0000261-02.2011.815.2001                                                                           3

http://www.jusbrasil.com/legislacao/95201/lei-11382-06
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com/topico/10672109/inciso-iii-do-artigo-585-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com/topico/10672317/artigo-585-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973


Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  POR
TÍTULOEXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE SEGURO.
PRECEDENTES.  LIQUIDEZ E CERTEZA.QUESTÃO
DECIDIDA  COM  BASE  NAS  CIRCUNSTÂNCIAS
FÁTICAS  DA  CAUSA.SÚMULA  Nº  7/STJ.  1.  Esta
Corte  Superior  possui  entendimento  firmado  no
sentido deque, não havendo dúvida a respeito da
existência  do  contrato  deseguro,  é  possível  a
cobrança  do  valor  da  indenização  pela  via
executiva. 2. Estando o acórdão recorrido em perfeita
harmonia com ajurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, incide a Súmula nº 83 desta Corte, aplicável
por  ambas  as  alíneas  do  permissivoconstitucional
(AgRg  no  Ag  135.461/RS,  Rel.  Min.  Antonio  de
PáduaRibeiro,  DJ  18.8.97).3.  Para  prevalecer  a
pretensão em sentido contrário à conclusão doTribunal
de  origem,  que  reconheceu  a  liquidez  e  certeza  do
títuloexecutivo,  mister  se  faz  a  revisão  do  conjunto
fático-probatório dosautos, o que, como já decidido, é
inviabilizado, nesta instânciasuperior, pela Súmula nº 7
desta Corte.4. Agravo regimental não provido. (STJ   ,
Relator:  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,
Data  de  Julgamento:  22/05/2012,  T3  -  TERCEIRA
TURMA) (grifos e destaques de agora).

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO.  EXECUÇÃO.
CONTRATO  DE  SEGURO.  TÍTULO  EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. 1. De acordo com o entendimento
jurisprudencial mais recente do Superior Tribunal
de  Justiça  o  contrato  de  seguro  de  vida  ou
acidentes  pessoais  constitui  título  executivo
extrajudicial  e  pode  embasar  a  propositura  de
execução  para  pagamento  do  prêmio.  2.  Dá-se
provimento  ao  recurso  de  apelação  para  anular  a
sentença  extintiva  para  que  seja  processada  a
execução.  Veja  também:  RESP  743125,  STJ  RESP
392.435,  STJ  (TRF-1  -  AC:  636  MA  0000636-
09.2007.4.01.3701,  Relator:  DESEMBARGADOR
FEDERAL  CARLOS  MOREIRA  ALVES,  Data  de
Julgamento:  25/10/2010,  SEXTA  TURMA,  Data  de
Publicação: e-DJF1 p.47 de 08/11/2010) (grifei).

Nesse cenário, o documento é hábil a indicar a existência do
contrato,  por  efetivamente  ter  vinculado  as  partes  e  por  determinar
expressamente  as  condições  do  negócio.  Daí  se  extrai  presente  a
tricotomia contratual  res, pretio et consensum  devida e expressamente
instrumentalizada,  investida,  por isso,  de liquidez,  certeza e exigibilidade
quando  da  realização  do  risco  coberto.  Conforme  dispõe  o  Código  de
Processo  Civil,  "toda  execução  tem por  base  título  executivo  judicial  ou
extrajudicial "(art. 583). 

Apelação Cível nº 0000261-02.2011.815.2001                                                                           4

http://www.jusbrasil.com/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73


Assim não há que se falar em inadequação da via eleita, por
ter  sido utilizado o procedimento  legalmente adequado,  amparado pelos
documentos que a espécie pressupõe. Isso porque, basta apenas provar a
existência do contrato de seguro de vida para surgir a possibilidade de se
ingressar com a execução por título extrajudicial, não se exigindo que tenha
ocorrido o evento morte para que se justifique a promoção da execução.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO DA PRESCRIÇÃO

Em se tratando de prazo prescricional incidente em demanda
securitária, o mesmo é de 01 (um) ano, a teor da inteligência que dimana
do art. 206, 1º, II, alínea 'b` do Codex Civil. Veja-se:

Art. 206. Prescreve:

§ 1o Em um ano:

[...]

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a
deste contra aquele, contado o prazo:

a)  para  o  segurado,  no  caso  de  seguro  de
responsabilidade civil,  da data em que é citado para
responder  à  ação  de  indenização  proposta  pelo
terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza,
com a anuência do segurador;

b)  quanto aos demais seguros, da ciência do fato
gerador da pretensão; (grifos acrescidos).

Com  efeito,  o  termo  inicial  para  a  contagem  do  prazo
prescricional supramencionado é a data em que o segurado toma ciência
do fato gerador da pretensão.

Ainda, estabelece a Súmula 278 do STJ que o termo inicial
do  prazo  prescricional,  na  ação  de  indenização,  é  a  data  em  que  o
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral.

Nesse sentido:
EXECUÇÃO  POR  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.
CONTRATO  DE  SEGURO.  PRESCRIÇÃOANUAL.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. QUESTÃO
DE  PROVA.  SÚMULASTJ/7.  TÍTULO  EXECUTIVO
CONFIGURADO.  PRECEDENTES.  1  -  Consoante
dispõe a Súmula STJ/101, "a ação do segurado em
grupo contra a seguradora prescreve em um ano".
O  prazo  prescricional,  no  entanto,  tem  início  da
data  em  que  o  segurado  tem
conhecimentoinequívoco da incapacidade (Súmula
STJ/278),  permanecendo  suspensoentre  a
comunicação  do  sinistro  e  a  data  da  recusa  do
pagamento daindenização (Súmula STJ/229). 2 - O
acolhimento  da  alegação  de  que  a  autora  teria  tido
ciênciainequívoca de sua invalidez permanente desde
o  ano  de  1996  sópoderia  ter  sua  procedência
verificada mediante reexame de provas, oque não se
admite  em  âmbito  de  Recurso  Especial,  a  teor  do
enunciado7  da  Súmula  desta  Corte.  3  -  Segundo
precedentes deste Tribunal, não havendo dúvida sobre
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aexistência do contrato de seguro, é de ser permitida a
execução,devendo a matéria de defesa da seguradora
ser examinada na ação deembargos do devedor. 4 -
Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp:
35927  BA 2011/0193889-2,  Relator:  Ministro  SIDNEI
BENETI,  Data  de  Julgamento:  25/10/2011,  T3  -
TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
10/11/2011) (GRIFOS DE AGORA).

CIVIL.  SEGURO  DE  VIDA  EM  GRUPO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  NEGATIVA DA
SEGURADORA.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
PRESCRIÇÃO  ANUAL.  SUSPENSÃO  E
INTERRUPÇÃO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.
HIPÓTESES. - A ação contra a negativa de pagamento
de  seguro  de vida  em grupo prescreve  em 01 (um)
ano. Súmula nº 101 do STJ. - O pedido de pagamento
de  indenização  à  seguradora  suspende  o  prazo  de
prescrição  até  que  o  segurado  tenha  ciência  da
decisão. Súmula nº 229 do STJ. - O termo inicial do
prazo  prescricional,  na  ação  de  indenização,  é  a
data em que o segurado teve ciência inequívoca da
incapacidade laboral. Súmula nº 278 do STJ. - (...).
Recurso especial  a  que se nega provimento.  (STJ -
REsp:  875637  PR 2006/0176370-9,  Relator:  Ministra
NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 19/03/2009,
T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
26/03/2009)

No  caso  dos  autos,  a  parte  autora  tomou  conhecimento
inequívoco  da  invalidez  permanente  quando  da  concessão  da
aposentadoria  pelo  INSS,  ou  seja,  em  15/06/2010  (fl.  12  dos  autos
principais),  e é certo que a execução fora ajuizada em 24/11/2010 (vide
capa de distribuição da ação executiva), portanto, antes de expirar o prazo
de prescrição da pretensão, forçoso reconhecer que a pretensão do autor
não se encontra prescrita.

A  preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  em  virtude  de
julgamento antecipado da lide, se confunde com o mérito e, com este será
analisado.

DO MÉRITO

Na sentença,  a  promovida  foi  condenado  a  pagar  o  valor
inicialmente  pleiteado,  cuja  fundamentação  alicerçou-se  notadamente  na
incapacidade laboral do apelado para todas as profissões. 

Inconformada,  a  Metlife  Brasil  Metropolitan  Life  Seguros  e
Previdência S.A., interpôs o recurso que agora se analisa.

O Laudo Médico Pericial de fls. 183/200, elaborado pela 26ª
Vara  do  Trabalho,  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  –  Proc.  Nº
1063.2010.026, movida pela apelada em face do empregador TELEMAR
NORTE LESTE S/A, o qual não foi impugnado pela recorrente, servindo,
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portanto, como prova emprestada, concluiu  que a apelada é portadora de
incapacidade laborativa total, definitiva e oniprofissional e encontra-
se aposentada pelo INSS. (fls. 188), somada a Carta de Concessão de
Aposentadoria por Invalidez (Acid. de Trabalho) emitida pelo INSS data
de 15/06/2010,  conforme se pode verificar às fls. 12 dos autos principais,
atestam  a  invalidez  permanente  ostentada  pelo  autor  e  o  grau  de
incapacidade para o exercício das atividades laborais.

Diante desse cenário, o julgamento prematuro da lide, sabe-
se,  encontra  eco  no  art.  330,  inc.  I,  da  Lei  Procedimental,  traduzindo
autorização  ao  juiz  para  conhecer  diretamente  do  pedido,  proferindo
sentença  de  imediato  quando  a  questão  de  mérito  for  unicamente  de
direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção
de provas em audiência. 

No caso sub judice , não havia efetivamente necessidade da
produção  de  provas,  vez  que  os  documentos  acostados  à  exordial  e  a
aposentadoria  por  invalidez  deferida  pelo  INSS  a  autora  faziam-se
suficientes  para  o  julgamento  do  litígio  e,  em  conseqüência,  para  o
reconhecimento do pedido. 

Ressalte-se  que  a  própria  sistemática  processual  civil,  ao
conceder  certa  liberdade  ao  Magistrado  na  escolha  e  apreciação  das
provas,  estabeleceu  limites,  fazendo  com  que  a  liberdade  não  se
transforme em arbítrio. 

Desnecessária  fazia-se, pois,  a realização de nova perícia
médica que atestasse a incapacidade laborativa do apelado,  já  que por
órgão federal - INSS -, foi realizada a prova necessária e incontestável da
invalidez  do  segurado,  com a  positivação  do  liame  causal  entre  o  mal
incapacitante e sua causa. 

De mais disso,  este Egrégio  Tribunal  já se manifestou no
sentido  de  que  a  concessão  do  benefício  pelo  INSS  constitui  prova
suficiente para o reconhecimento da incapacidade para fins de recebimento
de seguro, senão vejamos:

AÇÃO  ORDINÁRIA  INDENIZAÇÃO  SEGURO  DE
VIDA  EM  GRUPO  INVALIDEZ  PERMANENTE
NEGATIVA DA SEGURADORA NO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO  PERÍCIA  MÉDICA
DESNECESSIDADE  APOSENTADORIA  DO
INVALIDEZ  PELO  INSS  DEVER  DE  INDENIZAR
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM  RECURSO
IMPROVIDO.Consoante  jurisprudência  desta
Egrégia  Corte.  a  concessão de aposentadoria  ao
Segurado,  pela  Previdência  Social,  é  prova
suficiente de sua condição de portador de doença
permanente,  constituindo  meio  hábil  para  o
reconhecimento  de  sua  incapacidade  total  e
permanente. Aposentado  o  segurado  por  invalidez
permanente e por doença,  não se apresenta lícita a
negativa  da  seguradora,  em  efetuar  a  cobertura  do
seguro sob o argumento de que a aposentadoria nino
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implica  o  reconhecimento  da  incapacidade  definitiva
do segurado, para 0 exercício de quaisquer atividades
laborativas  deforma  genérica.  TJPB  -  Acórdão  do
processo  nº  20020050339957001  -  Órgão  (3ª
CAMARA CIVEL) - Relator DES. SAULO HENRIQUES
DE SA BENEVIDES - j. Em 19/04/2011) (negritei).

Descarta-se, portanto, o alegado cerceamento de defesa.

Nesse sentido, cito jurisprudência deste E. Tribunal:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SEGURO DE VIDA EM
GRUPO.  PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
CLÁUSULA  CONTRATUAL  PREVENDO  GARANTIA
ADICIONAL  POR  INVALIDEZ  PERMANENTE.
LER/DORT.  CONCESSÃO  DE  APOSENTADORIA
PELO  INSS.  SUFICIÊNCIA.  NEGATIVA  DE
COBERTURA.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.
HONORÁRIOS  ADVÒCATÍCIOS.  FIXAÇÃO.
CRITÉRIOS.  MAJORAÇÃO.  PROVIMENTO  DO
PRIMEIRO  RECURSO  E  DESPROVIMENTO  DO
SEGUNDO. O STJ pacificou o seu entendimento por
meio da súmula 278, consignando que o termo inicial
do prazo prescricional,  na ação de indenização,  é a
data em que o segurado teve ciência inequívoca da
incapacidade laboral. A concessão pela previdência
social de aposentadoria por invalidez ao segurado
é prova suficiente de sua condição, prescindo-se
de prova pericial,  constituindo-se ainda em meio
hábil para o reconhecimento da incapacidade total
e permanente do segurado. Prevendo o contrato de
seguro indenização por invalidez permanente, não há
que se discutir  se esta foi  parcial  ou  total.  Importa,
apenas, saber se há irreversibilidade. TJPB - Acórdão
do  processo  nº  20020060001415002  -  Órgão  (2
CAMARA CIVEL) - Relator DESA. MARIA DE FATIMA
M. B. CAVALCANTI - j. Em 06/12/2011) (GRIFEI).

Noutro giro,  a seguradora recorrente sustenta que o autor
não preencheu os requisitos para o recebimento do seguro denominado
IPD-F  (Invalidez  por  Doença  -  Funcional),  pois  o  mesmo  não  estaria
inválido  para  toda  e  qualquer  atividade  laboral  e,  portanto,  não  se
enquadraria na garantia de IPD-F prevista na apólice do seguro. 

A cláusula 4.4.1 do contrato do seguro de vida, encontra-se
assim redigida:

"  4.4.1.  Para  fins  deste  seguro,  considera-se
invalidez  permanente  total  por  doença,  a  perda
total  definitiva,  ocorrida  dentro  do  período  de
vigência deste contrato, da capacidade absoluta do
segurado, para desempenhar toda e qualquer uma
de  suas  atividades  profissionais  normais,  BEM
COMO, todo e qualquer OUTRO trabalho, do qual
lhe advenha lucro ou remuneração e desde que a
invalidez  tenha  sido  ocasionada  por  doença
especificamente reconhecida pela Medina e para a
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qual  não  se  pode  remuneração  ou  reabilitação,
com  os  recursos  terapêuticos  disponíveis,  na
oportunidade, impedindo, assim, efetivamente, que
o  segurado  exerça  TODA  E  QUALQUER
ATIVIDADE  LABORATIVA,  DE  QUALQUER
NATUREZA."  (fl. 94)

Nesse norte, não há que se falar em não preenchimento dos
requisitos para a concessão do seguro pleiteado, porquanto, no momento
em  que  foi  concedida  a  aposentadoria,  fora  reconhecida  a  sua
incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  -
SEGURO DE VIDA - APÓLICE DE SEGURO DE VIDA
E INVALIDEZ PERMANENTE - SEGURADA QUE FOI
APOSENTADO  POR  INVALIDEZ  PELO  INSS  -
DIREITO DE RECEBER O PRÊMIO RESPECTIVO -
FALTA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DOENÇA  PRÉ-
EXISTENTE - RECURSO 1 - PROVIMENTO PARCIAL
- RECURSO 2 - NEGA PROVIMENTO.

1.-  A  concessão  de  aposentadoria  pelo  INSS  ao
segurado  é  suficiente  para  demonstrar  sua
condição  de  invalidez  total  e  permanente,  pois
como  é  sabido,  a  concessão  de  benefício  pelo
órgão previdenciário federal  segue a observância
rigorosa dos ditames previstos em lei;1

Somem-se, ainda,  os documentos juntados nos autos (laudo
pericial firmado por Perito Judicial em feito Trabalhista, o qual serve como
prova emprestada, o qual não foi impugnado pelo embargante) e o fato de
ter sido a parte autora aposentada por invalidez permanente e total  por
acidente  do  trabalho  pelo  órgão  previdenciário  (INSS),  como  revela  o
documento de fl.  12 - Carta Concessão/Memória de Cálculo -,  conduz a
uma certeza: que faz jus o segurado à indenização buscada.

Sobre o tema, cito jurisprudência:

- Execução de título extrajudicial  -  Seguro de vida e
acidentes pessoais - Legitimidade passiva da empresa
estipulante, integrante do mesmo grupo econômico a
que pertence a seguradora, para responder à ação de
cobrança  ou  de  execução  fundada  em  contrato  de
seguro  de  vida.  -  Preliminar  de  carência  de  ação
rejeitada, porque presentes as condições da ação e os
pressupostos  de  constituição  e  de  desenvolvimento
válido e regular  do processo. -  Execução - Liquidez,
certeza e exigibilidade do crédito reconhecidos, diante
do acolhimento de prova emprestada consistente na

1  (TJPR. Apelação Cível n.º 361.625-5. Rel. Sérgio Luiz Patitucci. DJ. 09.03.07)
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conclusão do laudo pericial,  idôneo e imparcial,  que
atestou  a  incapacidade  total  e  permanente  do
segurado, decorrente da doença da qual é portador. -
A  invalidez  necessária  para  determinar  a
indenização  securitária  por  invalidez  total  e
permanente  é  a  que  impede  o  trabalho,  não
havendo necessidade de o segurado ter tamanha
incapacitação que viva vegetativamente. -  O valor
imposto  aos  apelantes  consistiu  no  expresso  pelo
certificado individual do seguro, donde a insurgência a
respeito não prospera - Recurso não provido. (TJ-SP -
APL:  9212535432008826  SP  9212535-
43.2008.8.26.0000,  Relator:  Silvia  Rocha,  Data  de
Julgamento:  27/06/2012,  29ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 28/06/2012)

Em suma, nada há no processo que informe a existência de
atividade profissional, para o qual o autora/embargada esteja capacitada e
habilitada, que lhe garanta remuneração, e que ela possa exercer com as
limitações que a doença provocou. Ora, se não há trabalho que a autora
possa  realizar,  tanto  que  foi  aposentada  pelo  INSS  (fl.  12),  sua
incapacidade  é  total  e  permanente,  e  fica  reconhecido  o  dever  da
embargante/executada de honrar o pagamento da indenização securitária
prevista  na  apólice  contratada,  o  que  conduz  à  manutenção  da
improcedência dos embargos à execução por ela opostos. 

Por fim, no tocante ao termo inicial da correção monetária e
dos juros de mora, vejo que a sentença recorrida não merece retoque, pois,
em se tratando de ação visando à cobrança de indenização decorrente de
seguro de vida e acidentes pessoais, o termo inicial da correção monetária
partirá da data da recusa do pagamento pela seguradora, ocasião em que
se verifica o efetivo prejuízo ao beneficiário e os juros de mora são devidos
desde a citação.

Com relação ao índice, cuidando-se de  indexador oficial  e
considerado como o que melhor  recompõe o valor  da moeda,  deve ser
adotado o INPC para a correção monetária. Já para os juros de mora, este
deverá ser nos termos do art. 406 do CC. 

Portanto, impõe-se a manutenção da sentença que rejeitou
os embargos do devedor.

III - DISPOSITIVO

Isto posto,  REJEITO as preliminares de inadequação da
via  eleita  e  de  cerceamento  de defesa,  bem assim a  prejudicial  de
prescrição  levantada  e,  quanto  ao  mérito,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO.  

Presidiu a Sessão o  Exma. Sra. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes.   Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  João Batista
Barbosa (relator), Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr.
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Ricardo Vital  de  Almeida,  Juiz  Convocado para  substituir  o  Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Francisco  de  Paula  Lavor,
Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 04 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa

                                 RELATOR  
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